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INDICA ao Governo do Estado de
Rondônia que por meio da Secretaria de
Estado da Educação de Rondônia -
SEDUC, da necessidade de construção
de Escola de ensino fundamental e médio
no Distrito de Rio Pardo do Município de
Porto Velho do Estado de Rondônia.

o parlamentar que abaixo subscreve, indica na forma regimental,
seja a presente indicação encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
de Rondônia para que o mesmo por meio da Secretaria de' Estado da Educação de
Rondônia - SEDUC, da necessidade de construção de Escola de ensino fundamental e
médio no Distrito de Rio Pardo do Município de Porto Velho do Estado de Rondônia.
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JUSTIFICATIVA

o parlamentar subscrevente em suas diligências no sentido de
verificar as necessidades do povo do Estado de Rondônia, tomou conhecimento que o
processo administrativo n° 01-1601.16721-00/2015 que trata da contratação de
empresa especializada para construção da EEFM padrão 10 (dez) salas de aulas no
distrito de Rio Pardo, na qual teve o procedimento licitatório homologado e adjudicado em
08.02.2017 e publicado no DIOF/RO no dia 09.02.2017.

Ocorre que, até o presente momento as obras de construção da
referida Escola não iniciaram, o que vem trazendo grande prejuízos para a comunidade
local. No entanto, é imprescindível garantir o direito a educação para melhorar a
qualidade de vida das pessoas.

Nobres pares faz-se necessário que o Governo de Rondônia inicie
imediatamente a construção de Escola de Ensino Fundamental e Médio Padrão 10
(dez) Salas de Aula no Distrito de Rio Pardo do Município de Porto Velho do Estado de
Rondônia.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares no sentido
de aprovar a presente proposição, para que possa ser dado conhecimento ao
Excelentíssi~o~overnador do Estado de Rondônia para que o mesmo tome as
providências~ necessárias.
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